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CONSIDERANDO as normas regulamentares previstas no art. 4º do
Decreto nº 7.526, de 06 de setembro de 1984, e o que consta dos
autos do Processo Administrativo nº E-12/002/760/2015;

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Comissão de Sindicância para apuração dos fatos
descritos na alínea “h” da conclusão do Parecer CC/SSCS/ASJUR nº
56, de 01 de agosto de 2014.

Art. 2º - Designar os servidores, abaixo, para, sem prejuízo de suas
atribuições legais, constituir a Comissão de Sindicância, sob a presi-
dência do primeiro, proceder à Sindicância, no prazo de 30 (trinta
dias):

Marco Antonio de Andrade, ID Funcional nº 428.4601-3;
Angela Alves Caxias Ribeiro, ID Funcional nº 501.2293-2; e
Ney Fernando de Mello Neves Filho, ID Funcional nº 1906807-7;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2015

MARCELO GIGLIO
Subsecretário-Adjunto Executivo de Comunicação Social

Id: 1854637

ASSESSORIA DE EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO
FÓRUM PERMANENTE DAS EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO

EXTRATO DA ATA DA 129ª REUNIÃO
Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2015, (...), realizou-se a
129ª Reunião do Fórum Permanente das Empresas em Liquidação do
Estado do Rio de Janeiro, sob a Presidência do Assessor-Chefe de
Empresas em Liquidação,(...) com a presença dos Senhores Liquidan-
tes: (...) ABERTURA DOS TRABALHOS: o Senhor Assessor-Chefe
colocou em votação a Ata da 128ª Reunião que foi aprovada. INFOR-
MES: o Senhor Assessor-Chefe informou que: I) o Relatório de Obri-
gações Acessórias referente ao mês de JUNHO (Decreto nº
42.697/2010) deverá ser entregue na AEL até o dia 01.06.2015; II) o
Relatório Jurídico das empresas que possuem Assessoria Jurídica ex-
terna deverá ser produzido após a solicitação por ofício de informação
acerca de mudanças no quadro existente nas ações judiciais das em-
presas. (...) Íntegra da ATA no Livro nº 001.

Id: 1854879

SUBSECRETARIA MILITAR

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

DE 02.07.2015

PROCESSO Nº E-13/001/309/2015 - RATIFICO a Inexigibilidade de
Licitação, em favor do GRUPAMENTO DE APOIO DA SAÚDE -
GAPS no valor total de R$ 13.450,00 (treze mil quatrocentos e cin-
quenta reais), com base no Caput art. 25, da Lei nº 8.666/93.

Id: 1854697

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS

E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO CONSELHEIRO- PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 167 DE 03 DE JULHO DE 2015

ALTERA A PORTARIA AGETRANSP Nº 121,
DE 24 DE JANEIRO DE 2014.

O CONSELHEIRO- PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - O art. 2º da Portaria AGETRANSP nº 121, de 24 de janeiro
de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Designar para integrar o Grupo de Trabalho, sob a
coordenação do primeiro, os servidores abaixo relacionados:
Daniela Queiroz Rocha - ID 4252863-1
Raquel Jade Paes Sampaio - ID 4329641-6
Roberto Szterenzejer - ID Funcional 4273660-9
Júlia Cristina Kollenz de Mello - ID Funcional 2016345-2
José Gomes Correa - ID Funcional 617714-0
Eduardo Sales Ribeiro Soares - ID Funcional 5023481-1
Michele Veiga de Sá - ID Funcional 5023824-8
Thiago Rangel Gomes Lopes - ID Funcional 4330902-0.”

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2015

CESAR MASTRANGELO
Conselheiro- Presidente

Id: 1854632

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

ATOS DA DIRETORA GERAL
DE 26.06.2015

CANCELA a Carteira Nacional de Habilitação expedida em nome de
ROBERT TORRES, Registro Nacional nº 436936346, nos termos do
disposto no art. 263, § 1º do Código de Trânsito Brasileiro, emitida
com irregularidade, oriunda de PGU. Proc. nº E-
09/181018/4000/2003.

CANCELA a Carteira Nacional de Habilitação expedida em nome de
JOSE GERALDO RIBEIRO, Registro Nacional nº 91671956, nos ter-
mos do disposto no art. 263, § 1º do Código de Trânsito Brasileiro,
emitida com irregularidade, oriunda de PGU. Proc. nº E-
12/537211/2012.

CANCELA a Carteira Nacional de Habilitação expedida em nome de
JOÃO DANIEL DA SILVA, Registro Nacional nº 1629741941, nos ter-
mos do disposto no art. 263, § 1º do Código de Trânsito Brasileiro,
emitida com irregularidade, oriunda de PGU. Proc. nº E-
12/066/22800/2015.

DE 30.06.2015

CANCELA a Carteira Nacional de Habilitação expedida em nome de
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA MARTINS, Registro Nacional nº
00072949742, nos termos do disposto no art. 263, § 1º do Código de
Trânsito Brasileiro, emitida com irregularidade, oriunda de PGU. Proc.
nº E-12/066/26190/2014.

Id: 1854955

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

1ª CÂMARA

ATO DO PRESIDENTE
DE 26.06.2015

Em razão da decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança
nº 0002763-47.2015.8.19.0000, em tramite perante a egrégia 2ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, tor-
naram-se nulos os seguintes processos administrativos julgados na
12ª Sessão Ordinária de 25 de junho de 2015, a saber: Recurso nº
3.386/2014 - Proc. nº E-01/005/589/2014 - MARCIA MOTTA VEIGA
FUCHS e Recurso nº 3.392/2014 - Proc. nº E-01/005/687/2014 - FE-
LIX CARRIELLO CORREA (Advogada: Drª Marijane Souza Couto -
OAB/RJ 61.313).

Id: 1854070

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

ATO DO SUBSECRETARIO

DE 01.07.2015

DEMITE o servidor MARCOS PAULO MARQUES, Identidade Funcio-
nal n° 31569412, Técnico de Laboratório, Classe C, matrícula n°
863434-7, Vínculo 1, por transgressão ao art. 52, inciso V, § 1º, do
Decreto-Lei nº 220/75, disciplinado pelo Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 2479/79, alterado pela Lei Complementar nº 85/96, em ra-
zão de ter faltado ao serviço por 10 (dez) dias consecutivos, carac-
terizando abandono de cargo público, face ao apurado no processo
administrativo disciplinar nº E-08/607.672/2009.

Id: 1854843

ATO DO SUBSECRETÁRIO
DE 03.07.2015

DEMITE o servidor SÉRGIO GRAÇA COUTO DO VALLE, Id. Funcio-
nal 30132851, Médico, Matrícula nº 803.390-4, Vínculo 1, por trans-
gressão ao art. 52, inciso V, § 1º, do Decreto-Lei nº 220/75, disci-
plinado pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2479/79, alterado
pela Lei Complementar nº 85/96, em razão de ter faltado ao serviço
por 10 (dez) dias consecutivos, caracterizando abandono de cargo
público, face ao apurado no processo administrativo disciplinar nº E-
08/90.030/2010 e em seu apenso E-08/008/941/2014. Processo nº E-
08/90.030/2010.

Id: 1854752

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 19.06.2015

PROCESSO Nº E-03/10801733/2012 - ROSILANE GALDINO DA PAI-
XÃO, ID. Funcional 34585729, Professor Docente II - Vínculo 1 (SE-
EDUC) e Professor DE-1 (1ª a 4ª), matrícula 3258 (Prefeitura Muni-
cipal de Itaguaí). LÍCITA a acumulação de cargos da servidora.

Id: 1854562

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 03.07.2015

PROCESSO Nº E-08/603.437/2011 - ARQUIVE-SE o presente Proces-
so Administrativo Disciplinar, instaurado para apurar 10 (dez) faltas
consecutivas em face da servidora ELIZA MARIA CARLOS ROCHA
GEMENTI, Id. Funcional 30702356, Médico, Classe C, Matrícula nº
863.823-1, Vínculo 1, concedendo-lhe a REASSUNÇÃO ao cargo de
origem, considerando-se convoladas em licença médica as faltas dos
dias 12/05/2011 a 21/05/2011 e sendo justificadas as faltas do dia
22/05/2011 até a véspera da reassunção exclusivamente para fins dis-
ciplinares, conforme fundamentação exposta no Relatório da Comis-
são Processante e no Parecer da Superintendência de Inquérito Ad-
ministrativo. Remeta-se o feito ao órgão de origem para conhecimen-
to.

Id: 1854750

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

SUPERINTENDÊNCIA DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

DE 02.07.2015

PROCESSO Nº E-08/90.030/2010 - ARQUIVE-SE o presente proces-
so administrativo disciplinar em relação às irregularidades apontadas
às fls. 4, 10, 14, 25, 27, 27v, 82/83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 93/96,
100/101, 103/104, 105, 106, 107/108, 112/114 e 117/120, ocorridas no
âmbito do Hospital Estadual Getúlio Vargas - Secretaria de Estado de
Saúde (SES), tudo conforme exposto no Relatório da Comissão Pro-
cessante e no Parecer desta Superintendência de Inquérito Adminis-
trativo. Remeta-se o feito ao órgão de origem para conhecimento.

Id: 1854741

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DO GERENTE
DE 03/07/2015

PROC. Nº E-01/060/86/2015 - DEFIRO o pagamento do Adicional de
Qualificação, a contar de fevereiro de 2015, do servidor LEONARDO
CEOTTO PALERMO, ID 4380881-6, matrícula 10.150-1, cargo Espe-
cialista em Previdência Social, em conformidade com o disposto na
PORTARIA RIOPREVIDÊNCIA/PRE 224, de 27 de novembro de 2012,
de acordo com parecer da CAQ à fl. 18.

PROC. Nº E-01/060/753/2015 - DEFIRO o pagamento do Adicional de
Qualificação, a contar de abril de 2015, do servidor EDUARDO CRIS-
TIANO OLIVEIRA, ID 4442278-4, matrícula 10.107-1, cargo Assistente
Previdenciário, em conformidade com o disposto na PORTARIA RIO-
PREVIDÊNCIA/PRE 224, de 27 de novembro de 2012, de acordo com
parecer da CAQ à fl. 17.

Id: 1854833

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

ATOS DO DIRETOR
DE 24/04/2015

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
a ROSALINA BARROS MOREIRA, com validade a contar de
28/01/2010. Proc. nº E-01/307834/2010.

DE 24/06/2015

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
aos beneficiários abaixo relacionados:
ANTONIO RAIMUNDO BEZERRA, com validade a contar de
29/01/2011. Proc. nº E-01/011/25/2013.
REGINA COELI OLIVEIRA DE SOUZA, com validade a contar de
26/02/2014. Proc. nº E-01/011/48/2014.
LUCAS DA COSTA DE CASTRO, com validade a contar de
15/06/2013. Proc. nº E-01/017/208/2013.
BARBARA MARTINS DOS SANTOS DA ROCHA, SOLANGE DE AL-
CANTARA DIONIZIO e GABRIEL PEREIRA DE SOUZA PONTES DA
ROCHA, com validade a contar de 04/10/2014. Proc. nº E-
01/049/157/2014.

DE 25/06/2015

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
a RAIMUNDA DE SOUZA MAGARINO, com validade a contar de
11/10/2011. Proc. nº E-01/302474/2011.

Id: 1854827

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

ATOS DO DIRETOR
DE 20/06/2015

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 285/1979, a
VERA LUCIA DE SOUZA FERREIRA, com validade a contar de
22/03/2007. Proc. nº E-01/703640/2007.

DE 24/06/2015

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
aos beneficiários abaixo relacionados:
MANUEL AUGUSTO DE FARIA BARREIROS, com validade a contar
de 11/12/2011, tornando sem efeito o ato datado de 11/10/2012, pu-
blicado no D.O. de 31/10/2012. Proc. nº E-01/300008/2012.
LUCILENE FERNANDA DA SILVA, com validade a contar de
17/08/2011. Proc. nº E-01/302575/2011.

KATIA REGINA MORAIS DE OLIVEIRA DE SEQUEIRA e MARIA DA
SALETE ALBUQUERQUE ROCHA, com validade a contar de
05/10/2013. Proc. nº E-01/012/7/2014.
MARCIA APARECIDA DA SILVEIRA VIEIRA, ALEXANDRE DOS SAN-
TOS e ALEXANDRA DOS SANTOS, com validade a contar de
08/03/2014. Proc. nº E-01/023/028/2014.
LUDMILA SILVA DE OLIVEIRA, LORRAYNE SILVA DE OLIVEIRA e
WANA LUCIA SOUZA E SILVA, com validade a contar de 18/12/2013.
Proc. nº E-01/049/7/2014.

DE 29/06/2015

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
aos beneficiários abaixo relacionados:
MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA, com validade a contar de
19/12/2012. Proc. nº E-01/019/2/2013.
IVANIR LUIZA DE CARVALHO, com validade a contar de 28/07/2014.
Proc. nº E-01/026/144/2014.
CINTIA VIEIRA DE SOUSA LIRA, SAMARA VIEIRA DE BRITO LIRA,
SARA VIEIRA DE BRITO LIRA e MOISES VIEIRA DE BRITO LIRA,
com validade a contar de 23/11/2014. Proc. nº E-01/026/184/2014.

Id: 1854830

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

ATOS DO DIRETOR
DE 23/06/2015

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
aos beneficiários abaixo relacionados:
CLEUSA MARIA DA CONCEIÇÃO, com validade a contar de
11/06/2013. Proc. nº E-01/016/295/2013.
IOLANDA GOMES INOCENCIO, com validade a contar de
20/09/2013. Proc. nº E-01/020/241/2013.
ELY CARDOSO DE PAIVA, com validade a contar de 18/05/2014.
Proc. nº E-01/017/84/2014.
CARMEM LUCIA NUNES ALVES, com validade a contar de
15/05/2014. Proc. nº E-01/017/87/2014.
OGLAIR BASTOS FERNANDES, com validade a contar de
03/01/2014. Proc. nº E-01/020/4/2014.
MARIA RIBEIRO RODRIGUES LIMA, com validade a contar de
20/06/2014. Proc. nº E-01/026/93/2014.
NACI XAVIER NIXON DE MALENS, com validade a contar de
28/08/2014. Proc. nº E-01/026/183/2014.
ARLI MENDONÇA DE OLIVEIRA, com validade a contar de
19/10/2013, Proc. nº E-01/027/4/2014.
ALEXANDRE ANTONIO RIBEIRO SARDINHA, com validade a contar
de 22/05/2014. Proc. nº E-01/027/89/2014.
MARIA LUCIA MACHADO LUZ, com validade a contar de 26/06/2014.
Proc. nº E-01/029/32/2014.
MARIA CRISTINA SOUZA MOURA, com validade a contar de
03/07/2014. Proc. nº E-01/029/40/2014.
HILCEU DA COSTA E SILVA, com validade a contar de 02/04/2015.
Proc. nº E-01/026/132/2015.

Id: 1854828

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

ATOS DO DIRETOR
DE 25/06/2015

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
aos beneficiários abaixo relacionados:
JUREMA GOMES AGUILLA e JANE GOMES AGUILLA, com validade
a contar de 22/02/2011. Proc. nº E-01/300638/2011.
LENICE LOPES DE MORAES, com validade a contar de 09/04/2013.
Proc. nº E-01/010/62/2013.
RITA DE CASSIA TRINDADE MONTEIRO, com validade a contar de
15/09/2014. Proc. nº E-01/014/133/2014.
HONORINA DO CARMO VENTURA DE BARROS, com validade a
contar de 06/01/2014. Proc. nº E-01/016/061/2014.
LÉA PEREIRA DE SOUZA, com validade a contar de 23/11/2013.
Proc. nº E-01/020/25/2014.

DE 26/06/2015

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei nº 5260/2008,
aos beneficiários abaixo relacionados:
DOLORES DOS SANTOS OLIVEIRA, com validade a contar de
05/09/2012, tornando sem efeito o ato datado de 01/10/2012, publi-
cado no D.O. de 19/04/2013 e WAGNERIANO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA, com validade a contar de 05/09/2012. Proc. nº E-
01/302027/2012.
ESMERALDA BRAGA ELER, com validade a contar de 15/12/2012,
tornando sem efeito o ato datado de 28/12/2012, publicado no D.O.
de 16/04/2013. Proc. nº E-01/302604/2012.
MARCIO FERNANDES DOS SANTOS e KAMILLY DA SILVA DOS
SANTOS, com validade a contar de 04/07/2010, tornando sem efeito
o ato datado de 31/08/2011, publicado no D.O. de 04/11/2011. Proc.
nº E-01/308592/2010.
SHEILA FORTINO PAIVA CAMELO e KAUÃ FORTINO PAIVA CAME-
LO, com validade a contar de 15/09/2014. Proc. nº E-
01/014/120/2014.
JOSÉ ERNANI SOARES, com validade a contar de 19/03/2014. Proc.
nº E-01/026/168/2014.

Id: 1854829

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

ATOS DO DIRETOR
DE 26/06/2015

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei n° 285/1979, a
JOSÉ ALVES DIAS FILHO, com validade a contar de 18/07/2007.
Proc. nº E-01/709113/2007.
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei n° 285/1979, a
LILIAN LESSA ALVES MARTINS e ADRIANA LESSA ALVES MAR-
TINS, com validade a contar de 20/05/2007. Proc. nº E-
01/300247/2008.
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei n° 5260/2008,
a NEYDE GABRI DE OLIVEIRA, com validade a contar de
03/05/2009, tornando sem efeito o ato de 10/07/2009, publicado no
D.O. de 23/07/2009. Proc. n° E-01/301254/2009.
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei n° 5.260/2008,
a JORGE DE OLIVEIRA CABEDA, com validade a contar de
12/05/2009. Proc. nº E-01/301320/2009.
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei n° 5260/2008,
a SONIA MARIA GUIMARAES DORIA, com validade a contar de
22/08/2013, tornando sem efeito o ato de 16/10/2013, publicado no
D.O. de 05/05/2014. Proc. n° E-01/011/170/2013.

DE 30/06/2015

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei n° 285/1979, a
EUNICE ALVES BARROSO, com validade a contar de 01/04/2007.
Proc. nº E-01/704697/2007.
CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei n° 285/1979, a
JOSÉ ALVES DIAS FILHO, com validade a contar de 18/07/2007.
Proc. nº E-01/709113/2007.

Id: 1854831

Secretaria de Estado de Fazenda
ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 910 DE 02 DE JULHO DE 2015

ALTERA A RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 879/2015
E MODIFICA A COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE
IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE SISTEMA
INTEGRADO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E CONTÁBIL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - SIAFE-RIO.


